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Estado de Mato Oro,,"o 

LEI ~'lQ 2 772 ,de 11 de outubro de 1 967 

~
MP 
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Declara de utilidade páblica 
a SO:lliDADE DE ?HO'rEçl0 A =--_~:i7'~"!C~IDAD3 

~ .oi liifli'Â!!CIA, da cidade de CB..:J3.puã. 

@ @'!Mffi~!i\l~@@13 @'i!) '~"ÜÍ!\@@ ©~ ~Jl,,\I(i:) @!il@$.Ç) 

Faç.o 5ab~r (lue a .issembléü.l Le .oisl:::'Giva do Es 

tado decreta e eu sanciono a seu"uinte Lei: 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade púoli 

(;a "",ara todos 06 efci~os leguis, a 30CI3DADE DJ: P20.lT.::!G.lc À. :\:A 

TER~ID.flj):;!! ~ A Il~.tTCL\l com sede na cidade de Gamilpuã. 

Arti~o 22 - ~sta lei entrará em viGor na ti~ta 

de sua publicação, revo.::;adas as dis'po~:iições e!ll contrário. 

Palácia Alcncastro, eT'l Cuiabá, 11 de 
146Q da Indep~ndênci~ e 79Q da 2epública . 
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